
Projeto de Lei Complementar no 35, de 1996

Mensagem no 89, do Sr. Governador do Estado
São Paulo, 11 de outubro de 1996.
A-no 89/96
Senhor Presidente
Tenho a honra de encaminhar. por intermédio de Vossa Excelência, à elevada

deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso projetode lei complementar que dispõe
sobre a retribuição pecuniária dos integrantes da carreira de Procurador de Autarquia e
dá outras providências.

Resultante de estudos realizados pela Secretaria da Administração e Modernização
do Serviço Público. a medida tem por finalidade instituir novo sistema retribuitório para
os mencionados servidores autárquicos. tendo em vista decisão recentementepproieria
pes Supremo Tribunal Federal, em caráter liminar. na apreciação da Ação Direta de
nconstitucionalidade no 1434-0, deste Estado. .

Como esse objetivo. a proposta fixa o valor dos vencimentos e salários e
estabelece o rol das vantagens pecuniárias atribuidas à categoria. incluindo. entre estas
limas, os honorários advocatícios. como benefício especifico do sistema a ser
instituído.

Cabe ressaltar que os níveis de remuneração previstos no texto se situam,
consoante pesquisas realizadas pelos órgãos competentes da Administração, em
patamares superiores aos do mercado de trabalho. .

Destaco. por outro lado. que o novo sistema prevê a possibilidade do exercício
das atribuições em jornada Integral de Trabalho, caracterizada pela pre ão de 40
horas semanais. com dedicação integral, ou em Jornada Comum de Trabalho, com a
prestação de 30 horas semanais. sem a limitação quanto 30 desempenho de atividade
profissional fora do serviço público.

Propõe-se, ainda, a aplicação das normas constantes do projeto aos inativos cujos
proventos sejam de responsabilidade das Autarquias e aos pensionistas, bem como aos -
integrantes dos Quadros Especiais indicados. .

Assinalo, por derradeiro, que a providência consubstanciada na proposta ora
encaminhada confere aos servidores em questão tratamento retribuitório condigno,
dentro das possibilidades do erário. sendo certo que 3 sua adoção tornou-se imperiosa
em face da mencionada decisão da Suprema Corte.

Expostas. assim, em suas linhas fundamentais, as razões que motivaram a
apresentação do projeto, e solicitando que a sua RorEDãO se faça em caráter de
urgência nos termos do artigo 26 da Constituição do Estado, submeto o assunto ao
exame dessa mugusia Casa de Leis. .

Reitero a Vossa Excelência os protetos de minha alta consideração.
MÁRIO COVAS
Governador do Estado

. À Sua Excelência o Senhor Deputado Ricardo Tripoli. Presidente da Assembléia

Legislativa do Estado.

Lei Complementar, de 1996.

Dispõe sobre a retribuição pecuniáriados integrantes da carreira de
Procurador de Autarquia e dá outras providências.

O Governador do Estado de São Paulo:
Faço saber que a Assembléi islati i Í

compleRim j a ia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei

. rtigo 1o - Os vencimentos, os salários e as vantagens iáriintegrantes da carreira de Procurador de Autarquia, bem como os pesleso lada
de provimento em comissão e de funções depreenchicento em confiança privativos de
Procurador de Autarquia, são fixados de acordo com o disposto nesta lei complementar.

Parágrafo único - Os cargos, as funções-atividades e as funções de preenchimentoSim nn Hiança deque frata Este âitigo HE com BE respectivas denominações,
ubquadros úbli -Ativifaçasds con formado do Anero| desta fe pi e a ed unçõen Ad

. go 4 - Us valores das referências dos vencimentos e saláriartigo anterior ficam fixados na conformidade do Anexo Il desta tei completano
- Artigo 3o - As vantagens pecuniáfi Í i o i

complementa so as seguintes p árias previstas no artigo 1o desta lei

- adicional por tempo de serviço, previsto no artigo 129 da ConstituiEstado. que será calculado na base de $% (cinco por centor por QUINQUÉNIO de ado
sobre a soma do valor da respectiva referência e da vantagem prevista no inciso VIII
deste artigo. não podendo essa sanitagem ser computada nem acumulada para fins deconcessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento;

W - sexta-parte, quando for o caso, calculada sobre a soma do valor da respectiva
referência e das vantagens pecuniárias previstas nos incisos | e VIII deste artigo:

Hi - décimo-terceiro salário;



IV - diárias;
V - ajuda de custo;
VI - salário-famiília:
VII - salário-esposa; .
VII - honorários advocatícios. J. .
Artigo 4o - Os cargos e as funções-atividades da carreira de Procurador de

Autarquia serão exercidos de acordo com as seguintes jornadas.
- Jornada Integral de Trabalho. caracterizada pela exigência da prestação de 40

quarenta) horas semanais de trabalho. vedado o exercício da advocacia fora do âmbito
as atribuições própriasda respectiva Autarquia: Na o

H- formada Comum de Trabalho, caracterizada pela exigência da prestação de 30
horas semanais de trabalho. . .

Parágrafo único - Os cargos de provimento em comissão e as funções de
reenchimento em confiança de Procurador de Autarquia Assistente e de Procurador de

Autar uia Chefe serão exercidos necessariamente em jornada Integral de Trabalho.
rtigo 5o - Os integrantes da carreira de Procurador de Autarquia em Jornada

Integral de Trabalho. ao passarem à inatividade. somente terão seus proventos
calculados com base nos valores fixados na Tabela | da Escala de Vencimentos de que
trata o artigo 2o desta lei complementar se, na data da aposentadoria, houverem
prestado serviço continuo nessa jornada pelo menos nos 60 meses imediatamente
anteriores. NR

$ 1o - Na hipótese de aposentadoria por invalidez não se aplica a condição
prevista no “caput” deste artigo.

4 2o - Os integrantes da mencionada carreira que vierem a se aposentar
voluntariamente ou por implemento de idade, sem que hajam completado 60 meses em

Jornada Integral de Trabalho, terão seus proventos calculados em razão da jornada de
trabalho a que estiverem sujeitos no periodo correspondente aos 60 meses
imediatamente anteriores à aposentadoria, na seguinte conformidade:

| - 1160 do valor da referência fixada na Tabela | da Escala de Vencimentos de que
trata o artigo 2o desta lei complementar. para cada mês em que. no periodo mencionado
neste parágrafo, estiveram sujeitos à Jornada Integral de Trabalho:

2 - 1160 do valor da referência fixada na Tabela Il da Escala de Vencimentos de
que trata o artigo 2o desta lei complementar para cada mês em que. no período

mencionado neste parágrafo. estivera sujeitos à Jonada Comum de Trabalho.
Artigo 6o - À vantagem pecuniária referida no inciso VIII do artigo 3o desta lei

complementar será computada no cálculo do décimo-terceiro salário, na conformidade
do $ 1o do artigo |o da Lei Complementar no 644, de 26 de dezembro de 1989.

Artigo 7o - Será distribuída, a título de honorários advocatícios, entre os cargos e

as funções-atividades de Procurador de Autarquia, bem como entre os cargos de
provimento em comissão e as funções de preenchimento emconfiança privatios de
rocurador de Autarquia. em cada-mês e em cada autarquia, importância global

correspondente ao valor total dos honorários advocatícios concedidos à entidade

autárquica, no mês anterior, em qualquer feito judicial.
Artigo 8o - A distribuição a que se refere o artigo anterior será efetuada na

proporção e de acordo com os critérios fixados por decreto.

Artigo 9o - À vantage pecuniária a que se refere o artigo 7o desta lei
complementar será computada para cálculo:

| - dos proventos dos inativos;
Il - da retribuição-base para determinação do valor da pensão mensal devida pelo

Instituto de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP.

Artigo 10 - O disposto nesta lei complementar aplica-se aos ocupantes dos cargos

e das funções-atividades inicados no Anexo Ill. pertencentes aos Quadros Especiais
instituídos pelo artigo 7o da Lei no 119, de 29 de junho de 1973, pelo artigo 7o da Lei
no 10.430, de t6 de dezembro de 1971, pelo inciso | do artigo 1o do Decreto no
24.960, de 10 de abril de 1986, pelo artigo 3o da Lei no 6.470, de |5 de junho de 1989,
e à Parte Especial do Quadro da extinta autarquia Instituto de Pesquisas Tecnológicas.

Artigo 11 - Aplica-se aos proventos dos inativos de responsabilidade das

Autarquias. bem como às pensões devidas pelo Instituto de Previdência do Estado de
São Paulo - IPESP. o disposto nesta lei complementar.

Artigo 12 - Ocorrendo razões de interesse público que justifiquem a medida, a
Procuradoria Geral do Estado poderá exercer. nos termos do que ficar estabelecido em
convênio a ser celebrado com cada entidade. as atribuições próprias da advocacia
consultiva e contenciosa das autarquias. .

Artigo 13 - Os servidores abrangidos por esta lei complementar não mais farão jus
ao Regime de Advocacia Pública - RAP instituído pela Lei Complementar no 724, de 15
de julho de 1993.

Artigo 14 - As despesas resultantes da aplicação desta lei complementar correrão

à conta das dotações próprias consignadas no orçamento-programa vigente.
Artigo 15 - Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

retroagindo seus efeitos a 1o de outubro de 1996.

sposições Transitórias
Artigo 1o - Os servidores abrangidos por esta lei complementar deverão optar. no

prazo de 60 (sessenta) dias contados da sua publicação, pela sujeição a uma das
jornadas de trabalho previstas em seu artigo 4o. mediante requerimento dirigido ao
Superintendente da respectiva autarquia.

Artigo 2o - Até que seja efetivada a opção de que trata o artigo anterior. o
pagamento de remuneração devida observará a jornada de trabalho a que estiver sujeito
o servidor.

Artigo 3o - Para fins do disposto no artigo 5o desta lei complementar. computar-
Se-á, para Os atuais integrantes da carreira de Procurador de Autarquia. o tempo em que
o servidor deste sujeito à Jornada Integralk de Trabalho a que se refere o artigo 74 da Lei



Complementar 478, de 18 de julho de 1986. , o
a Artigo 4.0 - Os inativos que tenham se aposentado em jornada de 30 (trinta) dias
du 40 (quarenta) horas semanais de trabalho terão os proventos revistos com base nas

Tabelas | e li, respectivamente. da Escala de Vencimentos que trata o artigo 2o desta lei
complementar.

Parágrafo único - Na hipótese de o inativo ter prestado serviço em jornada de 30
(trinta9 e 40 (quarenta) horas semanais de trabalho. deverá ser observada à regra
prevista no artigo 5.0 desta lei complementar.

Artigo 5o - No prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da publicação desta
lei complementar, deverão ser exonerados ou dispensados. por ato da autoridade
competente. os ocupantes de cargos de provimento em comissão e de funções de

reenchimento em confiança de Procurador de Autarquia Chefe e de Procurador de
Autar uia Assistente. que não sejam integrantes da carreira de Procurados de Autarquia.

arágrafo único - O disposto neste artigoi não se aplica aos ocupantes dos cargos
e funções mencionados no “ caput” que detenham a condição de aposentados na
carreira de Procurador de Autarquia. bem como aos ocupantes de cargos e de funções-
atividades de Procurador de Autarquia Assistente e de Procurador de Autarquia Chefe
com efetividade assegurada.

Palácio dos Bandeirantes, a0s de de 1996.
Mário Covas '

ANEXO |
a que se refere o parágrafo único do artigo 1o da Lei Complementarno .de de de i9%

(Autarquias)
DENOMINAÇÃO TABELA REFERENCIA

sQC sor
Procurador de Autarquia Substituto HI ti |

Procurador de Autarquia Nivel | tt 1] 2

Procurador de Autarquia Nível |l lt ti 3

Procurador de Autarquia Nivel HI m ) 4

Procurador de Autarquia Nível IV 1) | b)

Procurador de Autarquia Nivel V IH HI 6
Procurador de Autarquia Assistente | ] 6

Procurador de Autarquia Chefe | | 7

ANEXO II.

a que se refere o artigo 2o da Lei Complementar no ,de de de 1996
ESCALA DE VENCIMENTOS

. Autarquias)

DENOMINAÇÃO REFERENCIA TABELA! ABELA |l

40 HORAS 30 HORAS
Procurador de Autarquia Substituto ] 2.000.00 1.400,00
Procurador de Autarquia Nivel | 2 2.300.00 1.610.00
Procurador de Autarquia Nível || 3 2.600.00 1.820,00

Procurador de Autarquia Nível [ll 4 2.900.00 2.030.00
Procurador de Autarquia Nivel |V 5 3.300.00 2.310,00
Procurador de Autarquia Nivel V 6 3.700.00 2.590.00
Procurador de Autarquia Assistente 6 3.700.00
Procurador de Autarquia Chefe 7 4.100,00

ANEXO Il
a que se refere o artigo 10 da Lei Complementar no de de de 1996.

ESCALA DE VENCIMENTOS
(Quadros Especiais)

DENOMINAÇÃO REFERENCIA TABELA! TABELA |!
40 HORAS 30 HORAS

Procurador Nível | 2 2.300,00 1.610,00
Procurador Nível If 3 2.600.00 1.820,00
Procurador Nível II! 4 2.900.00 2.030.00
Procurador Nível IV b) 3.300,00 2.310,00
Procurador Nível V 6 3.700,00 2.590.00
Procurador Assistente 6 3.700.00
Procurador Chefe 7 4.100,00


